
2. A Activision Blizzard Germany GmbH é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 220, de 12.9.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 17 de 
Fevereiro de 2011 (pedido de decisão prejudicial do Sąd 
Rejonowy Warszawa — República da Polónia) — Artur 

Weryński/Mediatel 4B Spółka z o.o. 

(Processo C-283/09) ( 1 ) 

(«Cooperação judiciária em matéria civil — Obtenção de pro
vas — Audição de uma testemunha pelo tribunal requerido a 
pedido do tribunal requerente — Compensação atribuída às 

testemunhas») 

(2011/C 103/06) 

Língua do processo: polaco 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Sąd Rejonowy Warszawa 

Partes no processo principal 

Recorrente: Artur Weryński 

Recorrida: Mediatel 4B Spółka z o.o. 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Interpretação do Regulamento 
(CE) n. o 1206/2001 do Conselho, de 28 de Maio de 2001, 
relativo à cooperação entre os tribunais dos Estados-Membros 
no domínio da obtenção de provas em matéria civil ou comer
cial (JO L 174, p. 1) — Audição de uma testemunha por um 
tribunal de um Estado-Membro a pedido de um tribunal de 
outro Estado-Membro — Compensação a atribuir às testemu
nhas — Possibilidade de o tribunal requerido pedir ao tribunal 
requerente o pagamento de um adiantamento para a testemu
nha ouvida 

Dispositivo 

Os artigos 14. o e 18. o do Regulamento (CE) n. o 1206/2001 do 
Conselho, de 28 de Maio de 2001, relativo à cooperação entre os 
tribunais dos Estados-Membros no domínio da obtenção de provas em 
matéria civil ou comercial, devem ser interpretados no sentido de que 
um tribunal requerente não está obrigado a pagar ao tribunal reque
rido um adiantamento da compensação a atribuir à testemunha in
quirida nem ao respectivo reembolso. 

( 1 ) JO C 244, de 10.10.2009 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 10 de 
Fevereiro de 2011 (pedidos de decisão prejudicial do Raad 
van State — Países Baixos) — Vicoplus SC PUH (C-307/09), 
BAM Vermeer Contracting sp. zoo (C-308/09), Olbek 
Industrial Services sp. zoo (C-309/09)/Minister van 

Sociale Zaken en Werkgelegenheid 

(Processos apensos C-307/09 a C-309/09) ( 1 ) 

(«Livre prestação de serviços — Destacamento de trabalhado
res — Acto de adesão de 2003 — Medidas transitórias — 
Acesso de nacionais polacos ao mercado de trabalho dos 
Estados já membros da União à data da adesão da República 
da Polónia — Exigência de uma autorização de trabalho para 
a colocação de mão-de-obra à disposição — Directiva 

96/71/CE — Artigo 1, n. o 3») 

(2011/C 103/07) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Raad van State 

Partes no processo principal 

Recorrente: Vicoplus SC PUH (C-307/09), BAM Vermeer Con
tracting sp. zoo (C-308/09), Olbek Industrial Services sp. zoo 
(C-309/09) 

Recorrido: Minister van Sociale Zaken en Werkgelegenheid 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Raad van State (Países Baixos) 
— Interpretação dos artigos 49. o e 50. o CE e do artigo 1. o , 
n. o 3, alínea c), da Directiva 96/71/CE do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 16 de Dezembro de 1996, relativa ao des
tacamento de trabalhadores no âmbito de uma prestação de 
serviços (JO L 18, p. 1) — Legislação nacional que exige uma 
autorização de trabalho para a colocação de trabalhadores à 
disposição 

Dispositivo 

1. Os artigos 56. o TFUE e 57. o TFUE não se opõem a que, durante 
o período transitório previsto no capítulo 2, n. o 2, do Anexo XII 
do Acto relativo às condições de adesão da República Checa, da 
República da Estónia, da República de Chipre, da República da 
Letónia, da República da Lituânia, da República da Hungria, da 
República de Malta, da República da Polónia, da República da 
Eslovénia e da República Eslovaca e às adaptações dos Tratados 
em que se funda a União Europeia, um Estado-Membro subordine 
o destacamento, na acepção do artigo 1. o , n. o 3, alínea c), da 
Directiva 96/71/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
16 de Dezembro de 1996, relativa ao destacamento de trabalha
dores no âmbito de uma prestação de serviços, de trabalhadores 
nacionais polacos no seu território à obtenção de uma autorização 
de trabalho.
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